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estadual de monitoramento de condicionantes de licenças ambientais; e, 
realização de avaliações de impactos sinérgicas entre os grandes projetos, 
como a Avaliação Ambiental Estratégica - AAE e a Avaliação Ambiental 
Integral - AAI;
XL - Implementação do Sistema Estadual de Cultura conforme redação 
final aprovada nesta casa, por meio de: a. Realização da Conferência Esta-
dual de Cultura; b. Eleição do Conselho Estadual de Cultura; c. Formulação 
do Plano Estadual de Cultura; d. Criação do Sistema Estadual de Financia-
mento da Cultura;
XLI - Implementar Políticas Públicas de Primeiro Emprego para profissio-
nais graduados em Educação Especial, no âmbito do Estado do Pará.
Parágrafo único. O fomento referido no caput deste artigo, será efetuado 
de forma autônoma e/ou complementar às de outras linhas de crédito 
oficiais existentes, por meio dos seguintes in strumentos:
I - Crédito do Produtor;
II - Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará (FDE); 
III - Programa de Microcrédito (CREDCIDADÃO);
IV - BANPARÁ Comunidade;
V - Fundo para o Desenvolvimento Sustentável da Base Produtiva do Esta-
do do Pará(Crédito do Produtor); 
VI - Incentivo Financeiro e Fiscal;
VII - Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA);
VIII Fundo de Apoio à Cacauicultura do Pará (FUNCACAU);
IX - Programa de Redução da Pobreza e Gestão dos Recursos Naturais do 
Pará (PARÁRURAL); e 
X - Fundo Estadual de Desenvolvimento Florestal (FUNDEFLOR).

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 65. A proposição de dispositivo legal que crie órgãos, entidades, fun-
dos, programas especiais ou similares, vinculando receita ou originando 
nova despesa, deverá, obrigatoriamente, atender o disposto nos arts. 16 e 
17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e ser submetida previa-
mente à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD).
§ 1º A criação de fundos especiais, deverá observar, ainda, os seguintes requisitos: 
I - previsão das receitas específicas que o comporão;
II - vinculação de receitas a gastos determinados, que atendam a finali-
dade do fundo; e
III - vinculação a órgão ou entidade da Administração Pública.
§ 2º Fica vedada:
a) a criação de fundo que tenha como finalidade o pagamento de despesa de pessoal;
b) a criação de fundo, quando seus objetivos puderem ser alcançados me-
diante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a 
execução direta por programação orçamentária e financeira, de órgão ou 
entidade da administração pública
Art. 66. Observados os limites globais de empenho e a suficiência de dis-
ponibilidade de caixa, somente poderão ser inscritas em Restos a Pagar, as 
despesas de competência do exercício financeiro, considerando-se como 
despesa liquidada aquela em que o serviço ou material contratado, tenha 
sido prestado ou entregue e aceito pelo contratante; e não liquidada, mas 
de competência do exercício, aquela em que o serviço ou material contra-
tado tenha sido prestado ou entregue e que se encontre em 31 de dezem-
bro de cada exercício financeiro, em fase de verificação do direito adquirido 
pelo credor (em liquidação).
Parágrafo único. Os procedimentos e normas relativas à inscrição de des-
pesas empenhadas a pagar e de despesas empenhadas a liquidar, res-
pectivamente, em restos a pagar processados e não processados, serão 
regulamentadas por ato do Poder Executivo, respeitando a autonomia e  a 
independência de cada Poder constituído, do Ministério Público, da Defen-
soria Pública e dos demais órgãos constitucionais independentes.
Art. 67. Ficam os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério 
Público, a Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais independen-
tes, autorizados a parcelar os débitos de exercícios anteriores, reconheci-
dos administrativamente, de forma a garantir o equilíbrio das contas públi-
cas e o controle sobre os gastos.
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, os Poderes Legislativo e Judiciário, 
o Ministério Público, a Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais 
independentes, poderão estabelecer normas por ato de seus titulares.
§ 2º Os órgãos e entidades do Poder Executivo, deverão encaminhar à SE-
PLAD, impreterivelmente, até o dia 31 de janeiro, a relação das despesas 
do exercício anterior, com os valores e o objeto, por grupo de despesa.
§ 3º As normas operacionais aos órgãos e entidades da administração pú-
blica do Poder Executivo serão estabelecidas pela Secretaria de Estado de
Planejamento e Administração (SEPLAD) e pela Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEFA).
Art. 68. As normas e os prazos relativos ao encerramento da execução 
orçamentária, financeira e patrimonial do exercício, serão regulamentados 
por ato do Poder Executivo, as quais serão aplicáveis, no que couber, aos 
órgãos e entidades dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Pú-
blico, da Defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais indepen-
dentes, sem prejuízo da competência e autonomia constitucional destes.
§ 1º Caberá aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo, inclusive seus fundos, movimentar seus recursos finan-
ceiros no Sistema de Conta Única do Estado, de acordo com as delibera-
ções da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA).
§ 2º De forma a assegurar o aperfeiçoamento da gestão financeira do 
Estado, poderão os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a 
Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais independentes, aderir 
à sistemática definida no § 1º deste artigo.
Art. 69. Em atendimento ao § 3º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, o demonstrativo dos passivos contingentes e outros passivos fis-
cais, capazes de afetar as contas públicas no exercício de 2023, bem como 
as providências a serem adotadas, casos esses passivos se concretizem, 
estão definidos no Anexo I – Riscos Fiscais.

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta, encaminharão 
anualmente, até 15 de fevereiro de cada exercício, à Procuradoria-Geral 
do Estado, os dados relativos aos seus respectivos passivos contingentes, 
para subsidiar a consolidação das informações relativas ao Risco Fiscal, 
decorrentes de demandas judiciais contra o Estado.
Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO DO 
GOVERNO, 29 de junho de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

(*) Republicado por ausência do anexo na publicação disponibiliza-
da no DOE nº 35.028, de 30/06/2022.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO I - RISCOS FISCAIS  
 

O anexo de riscos fiscais vem apresentar informações dos passivos 

contingentes decorrentes de demandas judiciais capazes de afetar as contas 

públicas no exercício financeiro vindouro. 

Faz-se necessário destacar, que na área de atuação judicial, a regra é 

que todos os pagamentos resultantes de demandas judiciais sejam submetidos 

ao regime de precatórios ou de requisições de pequeno valor, nos termos da 

Constituição Federal, sendo que tais montantes não se identificam com o 

conceito de risco fiscal, uma vez que podem ser devidamente planejados e 

incluídos na previsão orçamentária. 

Em razão disso, o anexo de riscos fiscais tem por finalidade evidenciar a 

possibilidade de concretização de eventos incertos, capazes de afetar o 

equilíbrio fiscal. É também instrumento de planejamento e transparência de 

gestão fiscal e de definição de estratégias de enfrentamento dos riscos na 

hipótese de eventual concretização. 

O Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional 

dispõe que à medida que a gestão dos riscos fiscais for aperfeiçoada com a 

gradual identificação e monitoramento dos riscos, maior será a transparência da 

gestão fiscal e melhores serão seus resultados. 

Portanto, para atender o disposto no art. 4º, § 3º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Estado do Pará apresenta levantamento das 

demandas judiciais que estão em fase de execução, após o trânsito em julgado 

das decisões de conhecimento, e que representam dívidas em processos de 

reconhecimento para o Erário estadual. 

Vale mencionar que os passivos contingentes referem-se a possíveis 

obrigações de pagamentos, cuja confirmação depende da ocorrência de eventos 

futuros e incertos e cujo valor não pode ser mensurado com segurança. 

Cumpre ressaltar que as demandas judiciais tramitam por prazos longos 
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e em diversas instâncias de modo que constam do Anexo de Riscos Fiscais por 

diversos exercícios, podendo ser reclassificadas ou dele excluídas de acordo 

com o andamento e o desfecho do processo judicial. 

No que tange às demandas judiciais acompanhadas pela Procuradoria- 

Geral do Estado, parte considerável das ações está pendente de julgamento 

final, não tendo ocorrido, ainda, o trânsito em julgado de condenações. 

Salienta-se, portanto, a exclusão do anexo em questão, das demandas 

contra o Estado do Pará que ainda estão em fase de conhecimento, por não 

haver como ser aferido com precisão, o quantitativo que representam, uma vez 

que estão registradas pelo valor da causa no sistema de controle de processos. 

Sendo assim, qualquer levantamento contábil nesse sentido divergiria 

absurdamente do real passivo em vias de ser devido. 

De outro lado, dentre as demandas de massa e outras ações que já 

importaram condenações de valores ao Erário, o Estado do Pará, por meio de 

sua Procuradoria Geral, tem atuado no sentido de promover a reversão das 

decisões judiciais, seja na instância local ou nas instâncias superiores, com 

resultados favoráveis em alguns casos e outras ações em via de julgamento no 

presente ano. 

Passa-se a seguir, à exposição analítica do passivo contingente do 

Estado do Pará representado por demandas judiciais. Vale ressaltar que as 

informações sobre passivos contingentes do Estado abrangem não apenas as 

demandas judiciais acompanhadas diretamente pela Procuradoria Geral do 

Estado, mas também as demandas judiciais em fase de execução contra 

algumas entidades da Administração Indireta Estadual, tais como o IGEPREV, 

FASEPA, EMATER, FUNTELPA, UEPA, HEMOPA e COHAB. 

A razão para a inclusão destas entidades é, no primeiro caso, a sua 

natureza jurídica de direito público e, no segundo, ser enquadrado como estatal 

dependente deste Ente Estadual. 

Em relação às informações sobre bloqueios e sequestros em geral 

resultantes de descumprimento de decisões judiciais esta Procuradoria Geral 

indica como suficiente para atender essas ocorrências o valor de 


